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LEI NQ 281/79  

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Muni-

cipal de Rubinèia, Estado de São Pau-

lo, no use de suas atribuiç3e's qàé 

lhe são conferidas por lei 	  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de-

cretou e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei 	  

SCLARA O CENTRO COMUNITÁRIO DL RUBINtIA L ORGX0 DE UTILIDADE 

IBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

Artigo lQ _ Fica declarado de utilidade publica Muni-

ipal o Centro Comunitário de Rubindia, constante de UM edificá 

io, com área de 475,70 m2 de construção, de frente para a Rua 

ecilia Meireles s/nQ, nesta cidade. 

Artigo 22 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

ublicaça3, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MuniCipal de Rubinéia, 

Em 19 de abril de 1.979 

ADELIN1Prj,JTONIO ALI ES 

PREFEITO MUNICIPAL 

e,7istrado no livro próprio e publicada por afixação no lugar 4 

ie costume. 
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